
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CONTRATO No05^./2018 - TJPE QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E, DE
OUTRO LADO, AEMPRESA MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA - ME, NA
FORMA ABAIXO ADUZIDA.

OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com sede a Praça da República, s/n», Santo
Anton.o, Recife/PE, CEP 50.010.240, inscrito no CNPj sob o n° 11.431.327/0001-34, neste ato
representado por seu Presidente, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, portador do RG n° 880925 -
SSP/PE e inscrito no CPF n° 051.466.234-49, e na sua ausência e impedimentos legais, ora pelo primeiro
Vice-Presidente, Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, portador do RC n° 880.463 -
SSP/PE e inscrito no CPF n° 103.955.474-15, ora pelo segundo Vice-Presidente, Desembargador Antenor
Cardoso Soares Júnior, portador do RC n° 886348 - SSP/PE e inscrito no CPF n° 103.955.474-15, daqui
por diante denominado CONTRATANTE, e a empresa MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA - ME, com sede na
Rua Primitivo de Miranda, n° 471, Matriz, Vitória de Santo Antão - PE, CEP n° 55.602-1 50, inscrita no CNPJ
sob o n° 10.875.828/0001-47, representada por Márcio do Nascimento Silva, portador do RG n°
7.005.445 - SDS/PE e inscrito no CPF n° 013.845.824-36, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA têm entre si, justo e acordado celebrar o presente instrumento, em decorrência do Processo
Administrativo n° 763/201 8-CJ, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, autuado sob o
n° 50/201 8.CPL, PE INTEGRADO N° 0053.2018.CPLPE.0050.TJPE, LICON n° 53/2018, que integra este
instrumento como se dele fizesse parte, de acordo com Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Resolução
TJPE n° 185 de 11/01/2006, Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147 de 07/12/2014, e respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, ao qual as partes desde já se submetem, mediante as cláusulas e estipulações que mutuamente
outorgam e estabelecem na forma adiante articulada:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fornecimento de Água Mineral natural potável em garrafão retornável de resina pet com tampa de pressão
lacre e selo de segurança APEVISA, contendo 20 (vinte) litros, visando ao atendimento das necessidades de
consumo do Fórum Des. Henrique Capitulino - Fórum de Jaboatão, Vara da Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher e Juizado Especial Criminal, mediante entrega parcelada, no prazo de 12 (doze) meses,
tudo de acordo com as exigências do Edital e Anexos respectivos e proposta da CONTRATADA, que
integram o presente instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Opresente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §
1°, da Lei n° 8.666/93, a contar da emissão da ordem de fornecimento pela Administração do Prédio do
Fórum solicitante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO EDAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Ovalor global do presente contrato é de RS 13.446,00 (treze mil, quatrocentos e quarenta e seis
reais), fixo e irreajustável, na conformidade da proposta da CONTRATADA;
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 052/2018-TJPE, QUE
ENTRE 51 CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A EMPRESA MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA -
ME, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com sede na Praça da República,
s/n°, bairro de Santo António, nesta cidade do Recife, CEP 50.010.240, inscrito no CNPJ sob o n°
11.431.327/0001-34, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Adalberto de
Oliveira Melo, portador do RG n° 880925-SSP/PE e do CPF n° 051.466.234-49, e na sua ausência e
impedimentos legais, ora pelo primeiro Vice-presidente, Desembargador Cândido José da Fonte
Saraiva de Moraes, portador do RG n° 880.463-SSP/PE e do CPF/MF 103.955.474-15, ora pelo
segundo Vice-Presidente, Desembargador Antenor Cardoso Soares Júnior, portador do RG n°
886348-SSP/PE e do CPF n° 102.032.144-04, e do outro iado a empresa MÁRCIO DO
NASCIMENTO SILVA -ME, com sede na Rua Primitivo de Miranda, n° 471, Matriz, Vitória de Santo
Antão/PE, CEP 55.602-150, inscrita no CNPJ sob o n° 10.875.828/0001-47, representada por Márcio
do Nascimento Silva, portador do RG n° 7.005.445 SDS/PE e CPF n° 013.845.824-36, resolvem, de
comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 052/2018-TJPE, com
fundamento na Lei Federa! n° 8.666/93 e alterações, conforme Processo Administrativo n° 080/2019 -
0. nos seguintes termos:

1. Objetiva o presente instrumento promover a alteração do Contrato epigrafado, cujo objeto versa
sobre o fornecimento de água mineral natural potável em garrafão retornável de resina pet com
tampa de pressão lacre e selo de segurança APEVISA, contendo 20 (vinte) litros, visando ao
atendimento das necessidades de consumo do Fórum Dês. Henrique Capitulino - Fórum da Jaboatao,
Vara da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Juizado Especial Criminal, mediante entrega
parcelada, no prazo de 12 (doze), para inserir os novos locais de entrega de garrafões de água
minera! previstos na Cláusula Primeira do contrato, devido a inauguração de novos galpões anexos ao
arquivo geral e património, que passa a ter a seguinte redação:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

"Fornecimento de água mineral natural potável em garrafão retornáve! de resina pet com tampa de
pressão lacre e selo de segurança APEVISA, contendo 20 (vinte) litros, visando ao atendimento das
necessidades de consumo do Fórum Dês. Henrique Capitulino - Fórum da Jaboatao, Vara da Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Juizado Especial Criminal, além dos galpões A e B, que são
anexos do Arquivo Geral e Património do TJPE, mediante entrega parcelada, no prazo de 12 (doze)
meses.

2. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original
que não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento.

E por estarem assim acordados, lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
as quais foram lidas e assinadas na presença das testemunhas abaixo.

Recife,/!'1 de Ç e i X ^ j - de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PtRNAMBUCO
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MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA -ME
Márcio do Nascimento Silva - representante legal
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